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O MUNICIPIO DE CALDEIRÃO GRANDE DO PIAUÍ- PI, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede e foro na cidade de Caldeirão Grande do Piauí, situada na Praça 29 de Abril, S/N, 
CNPJ (MF) N° 41.522.293/0001-54 neste ato representada por seu Prefeito Municipal, DOUGLAS 
FILIPE SOUSA GONÇALVES, residente e domiciliado nesta cidade, doravante chamado 
abreviadamente CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa COMERCIAL CAMPOS LTDA, 
com sede na AV Getulio Vargas, N° 475, Bairro: Centro, CEP: 64.600-002, Cidade: Picos, Estado do 
Piauí, inscrita no CNPJ (MF) sob o n° 37.578.243/0001-11, doravante chamada abreviadamente 
CONTRATADA, tendo em vista a homologação, pela Prefeitura Municipal de Caldeirão Grande do 
Piauí - PI, do Pregão Eletrônico (SRP) n° 030/2023, conforme despacho exarado no Processo 
Administrativo n" 093/2023 e o que mais consta do citado Processo Administrativo que passa a fazer 
parte integrante deste instrumento, independentemente de transcrição, em conformidade com as 
normas da Lei n° 14.133, de 01/04/21, com as alterações nela introduzidas até a presente data, as quais 
submetem as partes para todos os efeitos, têm justo e acordado celebrar o presente Contrato, regendo-
se a contratação pelo fixado nas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: 
O objeto do presente instrumento é o registro de preço para contratação de empresa para aquisição de 
material de expediente, brinquedos didáticos para atender a Prefeitura Municipal de Caldeirão Cirande 
do Piauí — PI, em decorrência do êxito alcançado pela Contratada no processo licitatório ri° 093/2023, 
Procedimento ri° 030/2023, sob a modalidade Pregão Eletrônico (SRP). 

CLÁUSULA SEGUNDA: 
Integram e complementam o presente Contrato, independentemente de transcrição o processo 
hcitatório n" 093/2023, Procedimento n° 030/2023, sob a modalidade Pregão Eletrônico (SRP) e a 
proposta da Contratada. 

CLÁUSULA TERCEIRA: 
Todas as despesas decorrentes do fornecimento correrão por conta dos recursos provindos do FPM / 
FME/ FUNDEB/ FMS / FMAS / ICMS / RECURSOS PRÓPRIOS / EMENDA FEDERAL DE 
CUSTEIO. 

Parágrafo Único: No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta dos 
recursos para atender às despesas cia mesma natureza, cuja alocação será feita no inicio de cada exercício 
financeiro. 

CLÁUSULA QUARTA: 
A CONTRATADA, se obrigará a prestar os serviços de acordo com sua proposta, de forma a atender 
as exigências da CONTRATANTE. 
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§ 1° - Responsabilizar-se por todos os encargos sociais e trabalhistas, bem como tributos de qualquer 
espécie e demais despesas que incidam ou venham a incidir sobre a prestação do serviço objeto deste 
contrato; 
§ 2" - Solicitar, por escrito à CONTRATANTE, mediante prévia justificativa, eventuais prorrogações 
cio prazo contratual; 

CLÁUSULA QUINTA: 
O fornecimento será mediante termo de requisição do setor competente da Prefeitura. 

CLÁUSULA SEXTA: 
A CONTRATADA é responsável por todos os encargos sociais, trabalhistas e sindicais decorrentes 
do pessoal que empregar, bem como os outros relacionados ao fornecimento que contratar, inclusive 
perante terceiros, a quem responderá diretamente. 

CLÁUSULA SÉTIMA: 
A CONTRATADA será a responsável pela condução de todos os trabalhos mencionados neste 
Contrato e na Proposta, cabendo-lhe manter os entendimentos necessários com a CONTRATANTE, 
no decorrer da prestação dos serviços. 

CLÁUSULA OITAVA: 
O valor contratado é de R$ 1.836.380,12 (um milhão oitocentos e trinta e seis mil trezentos e oitenta 
reais e doze centavos), que será pago mediante ao fornecimento, além do encaminhamento da nota 
fiscal, recibos, documentação de regularidade em relação à Fazenda Federal, Estadual e Municipal, INSS 
e FGTS para a tesouraria da Prefeitura Municipal de Caldeirão Grande do Piauí-PI, sob pena de não 
efetivação do pagamento. 

Parágrafo Primeiro: O pagamento será realizado no prazo de ate 30 (dez) dias, contados a partir do 
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo contratado. 

Parágrafo Segundo: O valor do contrato será fixo c irreajustável, porém poderá ser corrigido 
anualmente mediante requerimento da contratada, após o interregno mínimo de um ano, contado a 
partir da data limite do orçamento estimado, pela variação do IGP-M (índice Geral de Preços do 
Mercado), tomando-se por base a data da assinatura do contrato. 

Parágrafo Terceiro: A periodicidade do reajuste é anual, aplicado somente aos pagamentos de valores 
referentes a eventos físicos realizados a partir do 10 (primeiro) dia imediatamente subsequente ao 
término do 12° (décimo segundo) mês e, assim, sucessivamente, contado desde a data da inicial e de 
acordo com a vigência do contrato. 

CLÁUSULA NONA: 
A critério exclusivo da CONTRATANTE ou por mútuo acordo, o presente Contrato poderá a 
qualquer tempo ser rescindido, no todo ou em parte, independentemente de interpelação judicial ou 
extrajudicial, cabendo à CONTRATADA, receber o que lhe for devido até a data da rescisão ou, ainda, 
se a CONTRATADA: 
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a) Deixar de cumprir os prazos estipulados no Edital; 
b) Ceder ou transferir, no todo ou em parte, o objeto contratado, sem a prévia autorização da 
CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA: 
No decorrer do prazo contratual não serão levados em consideração comunicações verbais. Todas as 
comunicações que envolvam a execução deste contrato, de cada parte à outra, serão consideradas como 
suficientes se feitas por escrito e entregues sob protocolo ou qualquer outro meio que comprove o 
recebimento. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 
O presente contrato vigorará pelo prazo de 12 meses, contados da data de sua assinatura, podendo ser 
renovado por iguais e sucessivos períodos até o limite estabelecido no art. 107 da lei 14.133/21, sendo 
também permitido aditivar o valor nos limites permitidos pela lei 14.133/21 e seus alterações. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 
As partes elegem de pleno e comum acordo, e foro da cidade de Simões PI, para dirimir dúvidas ou 
resolver questões oriundas do presente contrato, desde que não seja possível resolvê-las prévia e 
amigavelmente. 

E, para firmeza e validade de tudo o que ficou dito e aqui estipulado, lavrou-se o presente instrumento, 
em 02 (duas) vias, que depois de lido e achado conforme, vai assinado pelas partes e testemunhas abaixo, 
a tudo presentes. 

Caldeirão Grande do Piauí (P- 12 de janeiro de 2024. 

TESTE L'\ 'NETAS: 
Nome: 
CPF:  
Nome: 
CPF: 

ougla Filipe Sousa Gonçalves 
refeito Municipal 

CO ERCIAL CAMPOS L DA 
CN Pj: 37.578.243/0001-11. 
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A PREFEITURA MUNICIPAL DE CALDEIRÃO GRANDE DO PIAU I por 
inter:Mio de sua Carnudo Penal-Lente& Last' grio, respeitIncio os prinaplos gends 
de deleito pilhe°, as prescrições da Lei n° 14,133/2021, procedem, cm nome desta 
PREFEITURA e em defesa do innatase ptIlsini, o =cela:Janto & Ideação na 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N°029/2023, PROCESSO N" 092/2023, 

Caldeirão Grande do Piauí- PI, 02 de janeiro de 2024. 

Ant6nio Lindai:ar Sousa Alencar 
Presidente da CPI. 
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PUBLICAÇÃO DE CONTRATO 

CONTRATO N°: 093/2023 
PROCESSO 741°: 091/2023 
PREGÃO aErewico N°: 030/2023 
CONTRATANTE: PREFETI1JRA MUNICIPAL DE CALDEIRÃO 
GRANDE DO PIAUÍ- Pt. 
CONTRATADO: COMERCIAL CAMPOS LTDA, CNPJ; 
37378.243/0001-11, 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE MATERIAL DE 
EXPEDIENTE, BRINQUEDOS DIDÁTICOS PARA ATENDER O 
MUNICNO DE CALDEIRÃO GRANDE DO PIAUÍ- PI. 
VALOR: R$ 1 836 330,12 (UM MILF)O OITOCENTOS E TRINTA E 
SEIS MIL TREZENTOS E OITENTA REAIS E DOZE CENTAVOS) 
FONTE DE RECURSO. FPM I FME/ FUNDEB/ FMS / EMAS / ICMS 
RECURSOS PRbPR1OS / EMENDA FEDERAL DE cusrEio. 
ASSINATURA DO CONTRATO: 12 DF JANEIRO DF 2024. 

VIGÊNCIA: 12 DE JANEIRO DE 2024 Ali DE JANEIRO DE 2025. 

Caldeirão Grande do Piauí- PI, 12 de Janeiro de 2024, 
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Douglas Falape Sousa Gonçalves 

Prefeito Municipal 
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elo 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOLIDÃO 

RESULTADO DE HABILITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO NO 029/2023 

Processo Licitatorio: Ne 056/2023. CPL Serviço, Objeto: cont;etação de eein ...te 
especialidades medicas, para a eventual contratação de empresa especialize ee 
prestaçào dos serviços de Telemedicina (tele consultas), destinadas a atender aos çr - r 
do SUS, vinculados ao Ntunicipio de Solidão PE, conforme condições, quente. 
exigências estabelecidas no Termo de Referencia, e demais normas constantes d • „et., -

O pregoeiro, tendo em vista julgamento de recurso (relativo a 
tendo em vista que todas as participantes do pregão foram inabilitadas no processe, a. eis 
sejam. IMED TELE LTDA - 46.604,452/0001-83, MEDICANDO SERVICOS MEDICOS Jaset. • 
21 474357/0003-85; TECH MAIS SAUDE LTDA - 49401.985/0001-36; TEMPO MEDie.%e DE 
FAMILIA LTDA - 30.607 110/0001-87 e TOPMED ASSISTENC1A A SAUDE LEDA - 
05.791 085/0001-97, observando ainda parecer jundrco e despacho da autoridade 
competente, informa que: determinado pela autoridade competente e amparado no artigo 
48 da lei 8 666/93: "e 3P, será concedido aos licitantes participantes e inabilitados o prazo 
de 08 dias úteis, para apresentação de nova documentação de I iabeitação. PORTANTO, O 
RECEBIMENTO DA NOVA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, OCORRERA, de forma 
eletrônica, até às 10100 hs (Horário de Brasília), dia 01/02/2024, através do sistema de 
compras eletrônicas utilizados pela administração, cujos acessos estão disponíveis no ene 
da LICITANET, no endereço eletrônico. www.licitanet.com.br. A REABERTURA da sessão 
será no dia 01/02/2024 - 10:00 (horário de Flrasilia), para continuação do certame, no 
endereço eletrônico' wwwlicitanet.com.br. Clausulas e demais condições do edital, 
permanecem inalteradas. Valor Global Estimado do Obieto. RS 268.458,24, Informações, 
Edital e anexos continuam a serem obtidos na Prefeitura - R Luiz Carolina de Siqueira, 184, 
Sala de Licitações, Centro, Solidão-PE CEP: 56.795 000. Fone. 0xx87 3830 1141/1140. no 
horário de 8.00h as 14.00h, de segunda a sexta-feira, retirada de edital e anexos 
preferencialmente no site www solidai) pe gov.br, no site www licitanet com br, ou, ainda, 
através de solicitação por e-mail: cplprefeiturafms@hotmall coro 

Em 18 de janeiro de 2024 
NIAYCO RABIO SANTOS ARAUJO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TACARATU 

RESULTADO DE JULGAMENTO 
PREGÃO ELETRÔNICO Ne 12/2023 

Processo Licitatorio 067/2023, Pregão Eletronico 012/2023. SRP N. 00112023 PM T Objeto 
Aquisição dos Generos Alimenicios, Para Atender A Necessidade da Prefeitura Municipal e 
das Secretaria de Assistência Social e Direitos Humanos e Secretaria Municipal de Saúde, 
de Tacaratu-PE Empresa Vencedora' CICERO BATISTA DA SILVA PADARIA-EPP, inscrita no 
CNP/ Ne 11.548.674/0001-41, com o valor de: RS 1.5/8,632,90 (um milhão quinhentos e 
setenta e oito mil seiscentos e trinta e dois reais e noventa centavoe) 

WASHINGTON ANGELO DF ARAUJO 
Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRINDADE 

AVISO DE LICITAÇÃO 
CREDENCIAMENTO N9 1/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Ne 002/2024 .• _ 
INEXIGIBILIDADE rf42 001/2024 
CREDENCIAMEN TO N. 001/2024. Compra Objeto, Aqi.esieão de .Generos 

Alimenticios oriundos da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural ou dessas 
organizações, destinados á alimentação escolar dos alunos da Rede Municipal de Ensino do 
Municipio de Trindade/PE. Valor da aquisição RI 825.051,00 (oitocentos e vinte e cincoevel. 
cinquenta e um reais) Penedo e Local para solicitação do credenciarnentm 19 de janeiro 
2024 à 09 de fevereiro de 2024, das 09h0Ornin às 131100m1n, no Departamento de 
Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Trindade, situada na Av Prefeito Marcos 
Pereira Lima, 160, Centro, Trindade IPF) Edital, anexos e outras informações podem ser 
obtidos no Departamento de Licitações e Contratos, mesmo endereço do local de 
credenciamento ou no endereço eletrônico wvieverindade pe.goveir. 

MARIA RENATA FERNANDES DE SOUSA LINS 
PregoeinT. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUPANATINGA 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

NOTIFICANTE - Prefeitura Municipal de Tupanatinga. Estado de Pernainbuco, inscrita no CNPJ n° 
10.106.250/0001-64, neste ato representado pelo Secretário Municipal de infraestrutura, o Sr. 
João Ferreira dos Santos NOTIFICADA' CPM Construtora LTDA EPP, inscrita no CNPJ sob o n° 
05.545.366/0001-60,estabelecida na Rua Dionisio 'fito de Barros, nP50, Bairro: Centro Jupi 
representada neste ato pelo seu representante legal a Sra. Hilda Mana Patriota leonardre. 
Brasileira, portadora do CPF/MF ne 022269.894 20. 

A PRESENTE NOTIFICAÇÃO, é na melhor forma de direito, fica a Empresa CPM 
Construtora LTDA - EPP, acima qualificada, NOTIFICADA nos seguintes termos. Como e de Vosso 
conhecimento esta empresa ora notificada, foi vencedora do processo 032/2018, com objeto 
Contratação Deempresa de Engenharia Para Construção Daescola de 12 Salas do Cristo Rei, 
Padrão Podado Município de Tupanatinga-PE, que originou o Contrato nu 012/2018, impõe-lhe 
o cumprimento das obrigações contratuais assumidas Conforme informações do 
Departamento de Engenharia, solicitou um novo cronograrna, tendo em vista que a obra está 
paralisada Solicitamos a retomada dee serviços ele execução da obra urna vez que não se há 
justificativa para a paralisação Ante ao exposto, fica Vossa Senhoria notificada para no prazo 
de 04 (quatro) dias úteis, entregar novo cronograma com a retomada dos serviços, sob pena de 
abertura de processo administrativo e aplicação das demais sanções pertinentes. até o efetivo 
cumprimento da obrigação Finalmente se mantida a mexecução total ou parcial do contrato, 
podera ainda ser aplicada as penalidades dos artigos 66, 86 e 87, IV, de Lei ree8 666/93. ou seja, 
poderá tornar-se inidônea. Sendo o que me cumpria, aguardamos preeiciêncies urgentes 

Tupanatinga, 16 de janeiro 2024. 
JOÃO FERREIRA DOS SANTOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE XEXÉU 

AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS Ne 3/2023 

Processo na 41/2023. Objeto Contratação de Empresa de Engenharia Para Execução de 
Reforma das Instalações, Vestiario, Drenagem e Estacionamento do campo de Futebol (Biuzão) 
No Município Valor Orçado. RS 388942,85 Sessão, 06/02/2024 ás 09h Local da SeSSãO• 
Prédio Sede da Prefeitura Municipal, Sala da CPI, na Av Mano Melo, n' 40, Centra Edital e 
anexos: (solicitações/envio de documentos das 086s às 13hs em dias úteis). Informações na 
sala da CPI, localizada no endereço da sessão e através do lixe: 
http://transparencia.xexeu.pe gov.br ou do E maii: cpl@xexeu pe gov.br 

Xexéu, 18 de janeiro de 2024. 
TARCÍSIO MIGUEL MOURA DE ANDRADE FREITAS 

Presidente da CPL 

THIAGO GONÇALVES DE LIMA 
Prefeito 

ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CALDEIRÃO GRANDE DO PIAUÍ 

EXTRATO DE CONTRATO 

Conte:to ne 093/2121 Processo ne 093/2023; Pregão Eletrônico ne 030/2023; Contratante. 
Prefell...ra Municipal de Caldeirão Grande do Piauí - Pl. Contratado Comercial Ca rnpos LIDA, CNPJ: 
37 578.243/0001-11. Objeto: Registro de Preço para contratado de empresa para o fornecimento 
de ma er,eI de expediente, brinquedos dideocos para atender o município de Caldeirão Grande do 
Piauí- Pl. Vaion R$ 1.836 380,12 (um milhão oitocentos e trinta e seis mil trezentos e oitenta reais 
e doze centavos) Fonte de Recurso PM/FME/FUNDEB/FMS/FMAS/ICMS/Recursos 
Próprios/Emenda Federal de Custeio. Assinatura do Contrato: 12 de janeiro de 2024 Vigência, 12 
de janeiro de 2024 a lide janeiro de 2025 Caldeirão Grande do Piaui-PI, 12 de janeiro de 2024 
Douglas Filipe Sousa Gonçalves, prefeito municipal 

AVISO DE ADJUDICAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N9 30/2023 

A Prefeitura Municipal de Caldeirão Grande do Piauí - PI, em observância aos 
ditames da In: 14.133/93, torna público, para conhecimento dos interessados, c resultado 
do julgamento das propostas referentes ao processo licitatúrio n° 093/1013, procedimento 
ne 030/2023, sob a modalidade pregão eletrônico, adjudicando o objeto da mesma à 
empresa Comercial Campos LTDA, CNPJ: 37.578,243/0001-11, com valor de R$ 
1 836 380,12 (um milhão oitocentos e trinta e seis mil trezentos e oitenta reais e doze 
centavos) 

Caldeirão Grande do Plaut-1, 12 de janeiro de 2024. 
DOUGLAS FILIPE SOUSA GONÇALVES 

Prefeito 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Ne 030/2023 

Na forma da Lei 14.133/21 e suas alterações, HOMOLOGO o presente processo 
licitatorio de nP 093/2023, Procedimento n°030/2023, modalidade Pregão Eletrônico, que teve 
como vencedor a empresa: Comercial Campos LTDA, CNPJ 37 578.743/0001-11.autorizando a 
última ação dos atos necessários à contratação, para que produza seus jurídicos e legais 
efeitos 

Caldeirão Grande do Piauí-i, 12 de Janeiro de 2024. 
DOUGLAS FILIPE SOUSA GONÇALVES 

Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISTINO CASTRO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Na 1/2024 

O MUNICÍPIO DE CRISTINO CASTRO • PI, realizara Dispensa de Licitação NO 
001/2024, OBJETO: Contratação dos serviços de digitalização de acervo de documentos e 
processos fisicos, serviços de fotocópia em formato digital, edição de cadastros, e de outros 
produtos gráficos para a Secretaria Municipal de Educação de Cristino Castro - PI TIPO: 
Menor Preço Global, mediante condições estabelecidas no Edital e no artigo 75, inciso II da Lei 
Federal n 14.133/2021. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS e DOCUMENTAÇÃO até às 1300hs, 
da dia 24/01/2024, INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: o edital poderá ser adquirido pelo E-
mail cplpmcc2021@gmail com, ou sede da Prefeitura no horário de 07 30hs às 13.00hs no 
endereço, Avenida Marcos Parente, Mi 1071, Bairro Centro, Cristina Castro PI. 

Cristino Castro PI, 15 de janeiro de 2024 
JOÃO NALDO CAMPOS SOARES 

Agente de Contratação 

AVISO DE LICITAÇÃO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Ne 2/2024 

O MUNICÍPIO DE CRISTINO CASTRO - PI, realizará Dispensa de Licitação Ne 
002/2024, OBJETO: contratação de prestação de serviços de apoio administrativo, 
processaniento de dados, acompanhamento e lançamento de prestações de contas Junto 
aos sistemas de Informações, SIMEC, S1GARP, SIGPC, PODE, PNATE, PNAE, PODE 
INTERATIVO, Habilitação NEJE e serviços congêneres para a Secretaria Municipal de 
Educação de Redenção do Gureuéla - PI TIPO' Menor Preço Global, mediante condições 
estabelecioas no Edital e no artigo 75, inciso II da Lei Federal n 14 133/2021. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSIAS e DOCUMENTAÇÃO ate as 13:30hs, do dia 24/01/2024, 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: o edital poderá ser adquirido pelo F-mail: 
cp1pmcc2021@gmail corra ou sede da Prefeitura no horário de. 07-306s às 13 00hs no 
endereço, Avenida Marcos Parente, lte 1071, Bairro Centro, &istmo Castro - PI 

Cristina Castro - PI, 15 de janeiro de 2024 
JOÃO NALDO CAMPOS SOARES 

Agente de Contratação 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N9 2/2024 

O MUNICÍPIO DE CRISTINO CASTRO - Ple fará realizar-se na sede da Prefeitura, 
Avenida Marcos Parente, ne 1071, Centro, o PREGAI) ELETRÔNICO NP. 002/2024, OBJETO; 
Contratação de empresa especializada em serviços de monitoramento 24hs (vinte e quatro 
horas), por sistema de câmeras, com manutenção preventiva e corretiva, fornecimento de 
infraestrutura para instalação, equipamentos e demais componentes para atender as vias 
públicas do município de Cristina Castro- Pl. TIPO: Menor Preço Global. RECEBIMENTO DAS 
PROPOSTAS: a partir de 22/01/2024 às 08:00hs ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 
01/02/2024 às 08:016s. INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 01/02/2024 as 08 10hs 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: o edital poderá ser adquirido e examinado através da 
plataforma https://novobbmnet com br, VIWW tce pi.gov.br/hotacoesweb/mural, maiores 
Informações pelo E-mail: cpipmcc2021@gmaiecom, ou sede da Prefeitura no horário de 
07:30hs às 13 006s os endereço acima 

Cristino Castro/P, 15 de janeiro de 2024 
JOÃO NALDO CAMPOS SOARES 

Agente de Contratação 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N9 3/2024 

O MUNICÍPIO DE CRISTINO CASTRO • Ple fará realizar se na sede da Prefeitura, 
Avenida Marcos Parente, no 1071, Centro, o PREGÃO ELETRÔNICO N. 003/2024, OBJETO' 
contrataçào de empresa do ramo para operação de transporte escolar, (preita00 de sersãços 
mecânicoe,), destinados a manutenção preventiva e corretiva da frota veicular pertencente a 
Secretaria Municipal de educado do municipio de Cristino Castro- Pl. TIPO: Menor Preço Global, 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS- a partir de 22/01/2024 às 10006s ABERTURA E JULGAMENTO 
DAS PROPOSTAS: 01/02/2024 as 1001hs INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS- 01/02/2024 
ás 10:10hs. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES o edital poderá ser adquirido e examinado 
através da plataforma https://novobzonnet.com br, www.tce.pi gov brilicitacoeseveb/mural, 
maiores Informações pelo E-mail, colpmcc2021@gmail com, ou sede da Prefeitura no horário de 
07:306e às 13:0655 no endereço acima. 

Cristino Castro/PI, 15 de janeiro de 2024 
JOÃO NALDO CAMPOS SOARES 

Agente de Contratado 

o; 
Este documento podc ser verificado no endeteço eletriPiro 

. ..tii , http.donex ,mgc+.10inutent.c.d.1<lhr , pelo coligo 0530222401.g110224 
- --

224 Decepei, iissitiado digitdmorto corforire PAP 1., 2 203-2 da 2, /eSa0.1 
qué 1.,-,-,riututa cê chaves Yubbus Braslor. 




